
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Moção  de  Aplausos  para  NELCILENE
APARECIDA  DO  AMARAL  DA  SILVA
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base no, Art. 142, inciso XII, do regimento interno desta Augusta Casa de Leis, requeiro à Mesa
Diretora, com anuência do Soberano Plenário, para que proceda o devido registro nos anais deste
Legislativo e encaminhe a presente Moção de Aplausos NELCILENE  APARECIDA  DO  AMARAL
 DA  SILVA 
                                                                        
JUSTIFICATIVA 
A  presente  Moção  de  Aplausos  tem  por  finalidade  prestar  reconhecimento  e  homenagem  aos
prestadores de serviço da Atenção Básica do SUS, profissional que desempenham papel essencial na
promoção da saúde, prevenção de doenças e cuidado humanizado a população. 
Com  dedicação  compromisso  e  responsabilidade,  esses  trabalhadores  atuam  diariamente  no
acolhimento das famílias, garantindo atendimento digno, orientação, acompanhamento e acesso aos
serviços fundamentais de saúde publica. São profissionais que enfrentam desafios constantes com
ética, empatia e espírito de missão, contribuindo diretamente para a melhoria da qualidade devida da
comunidade. 
 O Vereador Cezinha Nascimento,  expressa o reconhecimento e os sinceros aplausos a todos os
profissionais da atenção básica do SUS, pelo relevante serviço prestado a população e a importante
contribuição ao bem-estar coletivo. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 10 de junho de 2026.

 
 
 

Cezinha Nascimento (Câmara Digital) - UNIÃO BRASIL
 

 Vereador(a)
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